
SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANCA$ - SEFIN

AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 176/2022

O Àiuaicípio de Tíanguá, através do Selar de Compras,iCoi.anão de ?regos e Cadastro de Prestadores de
Sewiços e Fomewdores toma público para conhecimentolde interessados, que estará rwebendo, em até 05
(cincíl) dias a partir desta publicação, cotações dc preços Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LINKS DEDICADOS DE ACESSO Á INTERNET E TELEFONIA VOZ
SOBRE O IP (VOF?, PARA ATEND!! AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
TURISMO DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-CE, visando a fomlação de orçamento estimado.
Tianguá-CE, 15 de Agosto de 2022. Joelson Max da Salva Amaral Encancgado do Selar de Compras

MODELO DE PROPOSTA A SER APRESENTADA

PAPEL TIMBRADO DA]3MPRESA(a proposta dé preços deverá vir com o papeltimbrado da

empresa)

À PREIE]TURA MUNiCnAL DE TiANGUA
hiteressado: Secretaria Municipalde Finanças
Ao: $etor de Compras

i EMPRESA

CNPJ

ENDEREÇO
TELEFONE/E
MAIL:

⑩

Serviço de conexão para prover link de acesso
dedicado à internet através de fibra ópticajcom
velocidade de 2(» Mbps do po to de origem aajSede
da Prefeitura Municipal de Tianguá para a Secretaria
de Turismo e Serviço de instalação, manutenção
preventiva e corretiva na rede e implantação de OI
ramal de Telefonia VOIP(Voz sobre o ip}, incluindo
) aparelho teieí6aiw, sewiço de instalação,
manutenção preventiva e corretiva, gerência próativa
com ligações ilimitadas entre todos os apaiielhos
(ramais) e ligações ilimitadas para telefone fixo
cclúom3e necessidade da ae ciciada Secretaria

VJ\LOR TOTAL
i ...

01 Mês

Importa o presente orçamento no valor total de R$. (por extenso)

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 -
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1

Tiariguá - Ceará -- www.tiang ua.ce.gov.br
- f:one/Fax:(88) 3671-2288 / 3671-2888



SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS - SEFIN

Todas a$ despesas dos serviços deverão ser consideradas, tais como fretes, disponibilização
de softwares, seguros, contribuições sociais e demais jdespesas com pessoal e outras que possam
incidir, bem como taxa de administração, lucro etc.

Prazo de início das serviços: 02 dias após a ordem de serviços.
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale data, de de 2022

Carimbo e Assiiiatüra

OBS: Mais informações poderão ser obtidas através do Setor de Compras da Prefeitura
Municipal de Tianguá pelo e-mail; compras(@tiangua.ce.gov.br e Fode; (88) 3671-2288.

Tianguá-CE, 35 de Agosto de 2022

JOELSON MAX DA Sl\VJAMARAL
Encarregada do Setor kle Compras

Av.Moises Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 -
CNPJ: 07,735.178/000'1-20 - CGF: a6,920.'164-1

Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
-jFone/Fax:(88} 3671«2288 / 3671-2888



Secretaria de Turismo

SOLICITAÇÃO nE OESPKSA N'. 2906202209-SETUR

1. 0BJETO:
Clonüatação de empresa paa prestação de sewiços de ].,i1lks Dedicados de Acesso à !Btemet e Telef'aria
Voz sobre o iP(VOIP), para atender as necessidades dá Secretaria de Turismo do h'município de Tianguá
Ce

2. JUSTIFICATIVA:
2.1. A prestaçã de serviços o8eto da presente se cihção de despesa constitú necessidade hllnriosa ac
fh)cionamento das alividades desenvolvidas nos diversos setores de responsabilidade da Secretaria de
Turismo do Nlunicípio

2.2. Nesse caso. a contratação se justiÊlca diante da necessidade do acesso à intemet, bem como
comuMcação via telefone, pois, é a comwlicaçãa, de aliado geral, um n e o paa melhor desenvolver as
atividades da secretaria, pois os equipamentos acima detàíhados olÚetivma garantir a conexão pemianente
à rede mundial de computadores de moda'êõntínuo e; inintemipto, prevendo; desta forma, o envio de
infannações em tempo real junto a dfveuos órgãos:federais. estaduais e municipais e seus
programas/projetos.

2.3. As estimativas das deJnandas para os sen'içd:glliãllls$ iSlü Í:prestados, foram efetuadas por meio de
[e\ antanlento rea],azado pe]o selar, ]evando-se ep:çonside.r%g$o os serviços prestados em anos anteriores e
outras tecnologias. ;*:" ::l** ; : ,:li:

4. GERENTE DE CONTRATO
Camião Costa de Souza Portador do CPF: 047.] 87.343-80 Portarias de Designação N' 0] de 3] de Maio
2022 - Fisca] de contrato da Seçretmia Municipal de Turismo de Tianguá Ce.

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP=162 320-000 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.736.178/0001-20 « CGF: 06.920.164-1 - Fora: 0800.287.20a5 - sem3tur.pmt@gmail.com

ORGAO SECjiETARIA DE TURISMO
UNIDADE ORCAMENTA]UA SECRETARIA DE TURISMO
DOTAÇÃO ORCAMENTARIA 04.695.007.2. 25

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39.00 :- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRAS
PESSOAS JU}UDICAS.

FONTE DE RECURSO RECURSOS ORDINÁRIOS

5. DAS ESPECIF'lCA :OES E UAN'l'l'l'A'l'AVOS DO oBJE'l't)
  UND  

 
Ser\:iço de conexão para prover link de acesso Idedicado à intemet através
de fibra óptica com velocidade de 200 Mbps db ponto de origem na Sede
da Prefeitura Municipal de Tianguá para a Secretaria de Turismo e
Serviço de instalação. manutenção preventiva e çorretiva na rede e
implnlmção de {l] ramal de TeÍefoliia VO!?(Voz sobre o ip}, incluindo o
aparelho tejeíânico, serviço de instalação: mmutenção preventiva e
coneLiva. gerencia proatlva com ligações ililniladas entre todos os
aparelhos(ramais) e ligações ilimitadas para telefone Eixo, conforme
necessidade da mencionada Secretaria

Nlês }2

9 de Junho dc 2022



Secretaria de 'turismo

Secretária de Turismo

TERhTO DE REFERÊNCIA

1. DO OB.FETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de Links Dedicados de .A.cessa ã Internet e
Telefonia Voz sobre c !P (VOIP), pma atender as necessidades da Secretaria de Twismo do bÍuúcÍpio de
Tíangtlá-Ce.

2. DA JUSI'IFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
2.] . A prestação de serviços objeto da presente solicitação de despesa constitui necessidade imperiosa ao
funcianamcnto das atividades desenvalxidas nas diversos setores de responsabilidade da Secretaria de
Turismo do Município.

2.2. Nesse caso, a contratação se justifica diante da necessidade do acesso à intemet, bem como
comunicação via telefone, pois, é a comunicação, de idodo geral, um meio para melhor desenvolver as
atividades da secretaia, pois os equipamentos acima de#lhados objetivam garantir a conexão permanente
à rede mundia] de computadores de modo contínuo e ininterrupto, provando, desta comia. o envio de
ia$on13ações em tempo real junto a diversos órgãos-federais, estaduais e municipais - e seus
programas/projetos.

3.2. O Dueto da licitação tem a natureza dc serviço comum continuado

3.3. Os quantitativos e respectivos itens são os discrimina.dos na tabela acima

3.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses. podendo ser prorrogado por interesse das
pares até o limite de 60 (sessenta) meses, com bme no artigo 57. 11. da Lei 8.666. de 1993

4. DOS SERVIÇOS

Av.Moises Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164 1 - Fode: 0800.287,2005 sematur.pmt@gmaíl.com

3. 1)A ESPECIFICAÇÃO l)OS SZKviçOS ; : :l: : l:
ITEM ÊSiiECIFICACÕES; :* UNIA QUANT

 
Serviço Éiiéonexão para provei link de acesso dedicado à intemel
através de fibra óptica com velocidade de 200 Mbps do ponto de oi'agem
na Sede da Prefeitura Municipal de Tiangüá para a Secretaria de
Turismo e Sewiço de instalação. manutenção preventiva e çoKetiva na
rede e impímtação de 0i ramal (}e Telefonia VOÍP(Voz sobre o ip),
incluindo o apuelho telefónico. serviço dé instalação, manutenção
preventiva e corrctiva, gerência proativa coú ligações ilimitadas entre
todos os aparelhos(ramais) e ligações ilimitadas para telefone fixo,
coufomie necessidade da mencionada Secretaria

MES

 



ⓖ Secretaria de Turismo

4.}. Acesso \ia í\bra atiça. pKa Todos os Endereços, e Serviços(}nieme e Teieeoda} das ü=idades
administrativas inseridas neste Terno de Rcí'erências são locais onde estão desempenhadas atividades
municipais desta administração, listadas no I'lEM 3.

4.2. Disponibilidade dos Serviços operando 24(vinte e quatro) horas por dia, nos 7(sete) dias da semana
365 dias do aao.

4.3. Suporte Remoto 24 horas

4.4. Suporte Presencial em horário comercial(de 08:00 aà 17:00 horas), em dias úteis

4.$. SLA de recuperação em 4 {q=atro} bufas. após abert ra do chamado, vía Central de Atendimento da
Licitante.

4.fi. instalação dc fadas os cites enl 15 (quinze) dias. a panii da assinatura do contrato

4.7. Os bocais especificados poderão sofrer a]teraçãQ de local de acordo com a necessidade da
Adminis&ação Pública.

5. DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1. DOS LINK's DE INTERN ET

5.1.1.Link dedicada e ftill, via fibra ótica,: cnm velocidades de downloads e de uploads simétricas: com
instalação física e lógica çom fornecimento de kit de inslájação completo.

5.1.2.Fornecimento de IP's Públicos Fixos e Válidos: parti os Liíik's: confomle necessidade

5.].3. Os serviços a serem prestados deve ão :çoQte1llplN o fomecimento, instalação, configuração,
gerenciainento pi'cativo, assisl:ência e supoNê" téênibo'wHd; inda a inÊaestrutura necessária à adequada
prestação do objeto ora especificado neste Tempo de Reíérência.

5.1.4. Cabe a CONTRATADA prover todo o cabeamentó exiemo e itliemo neçessâ'io à disponibilização
do ser\iço a ser fnmecido em todos os pontos dé acesso dentro dos locais estabelecido pela
CONTRATANTE.

5.1.5. Os equipamentos e insumos necessários fomecidk)s pela CONTRATADA deverão ser instalados
cm ]oca] deãnido peia CONTRATANTE. Todos os çüseos dworrentes da instalação/renane3amento,
manutenção dos serviços e equipamentos, suporte e assistência técnica serão de responsabilidade da
CONTRATADA..

5.1.6. A inRaestrutura de rede da CONTRATADA(bacjdbones, equipamentos intemos, roLeadores, dentre
ouros) deverá estar sempre finalizada, dinleasicníãda ejprepar3da para supoúw a {otdidade do çirc itc
solicitado no Edital, garantindo os níveis de desempenjaolespeciülcados

5.1.7. Todo o serviço de Intemet deverá ser disponibilizado por meio de conexão direta e exclusiva da
CONTRATANTE a um backbone.

5.1.8. O acesso dedicado à internet não pode possuir qualquer restrição de uso. seja de tempo e/ou
quantidade de equipamentos utilizados. Além disso, a CONTRATADA não pode restringir a quantidade
de dados trafegados. seja pela restrição de tipo de dados em trânsi to, porta lógica ou serviço.

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - cep:l62.320-0õ0 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fonê: 0800 287 2D05 sematur.pmt@gmail.com



Secretaria de Turismo

5.].9. A CONTRAT.\DA deverá habilita no roteador o protocolo SNMP, disponibilizando neste uma
comunidade SNMP com acesso de leitura,

5.í.lí0. Fomecer acesso à comove do roteador, peia CONTRATANTE, por meio de "usuário" e "selva:
especíÊcos.

5.] .]1. Os serviços contratados devem pemlitir o luncioüamellto de rede privada virtual(VPN)

5.1.12. A CONTRATADA deverá caso seja, solicitada, disponibilizar relatórios e moútoração cm tempo
red dos uáfegos, perda de pacotes e }atência da respecíita conexão {amecida e demais iníbrmações sobre
o serviço prestado.

S.1.13. A CONTRATADA deverá disponibilizar um endereço eletrõnico(página web), ben) como
identificação do usuário e a senha correspondente, onde estarão disponíveis as estatísticas de uso do
circuito contratado, çonfonne critérios deãnidos pela CONTRATANTE no decorrer da execução do
coaüato, conslitt.iídc de wn sistema de gerência acessivé} via. web, com acesso restdtc através de usuãrio
e senha, utilizando HTTP e HTTPS.

5.].]4. A CONTRATADA deverá manter uma Central de Atendimento, devendo estar disponível 24
(vinte e quatro) horas por dia. 7 (sete) dias por semana, que íàrá Q registro e acompanhamento dos
chamados, resolução de problemas e esclarecimento de dúvidas

S.1.15. A Central de Atendimento da C]ONTRATADAi deverá estar disponível para cantata através de
ligações telefónicas, independente de f'eriadqg*.dias santos ou finais de semana, sendo imprescindível que
os funcionários de atendimento coiüeçah ós ser\riÊÓs contratados e estalam aptos a f'omecer as
informações necessárias.

5.] .!6. ACORDOS DE NÍVEIS DE SERVIÇO

5.].16.1. DISPONIBILIDADE MENTAL'' PO (CIRCUITO (]DN4) Disponibilidade mensal
mínima de 99:7% pua o circuito.

5.1.16.2. LATENCL\ BIDIREC]ONAL (LB) Latênçia bidireciona] máxima permitida (LB) de
aíé 80ms

S.1.] 6.3. TAXA l)E PERDA DE PACOTES (TPP) Taxa de perda de pacotes (TPP) 2%

5.1.]6.4. TEMPO DE REPARO MÁXIMO (TRM) Tempo de reparo
horas corridas para Q circuito.

lo (TRM): 4 (quatro)

5.].}7. A CONTRATADA deve possuí co ectivldade à Feio nenc$ 2(dois) po os de troca de trã&go
Intemacional no formato irrestrito çom os demais paaidipalltes. Tai exigência tem o obeti\ o de prover
menor latênçia e melhor desempenho do serviço.

3.1.18. Tcl contrato com no illínimo 2(duas) operadoras de serviço dc Trânsito Internet e no mínimo 500
Gb])s(quinhentos gigabits por segtmdo) dc [ráfbgo IP ciirsando em scu backbone com uma estrutura de
rüteadares fedundaníes(principa: e backLip} que $t partem no máiün\o !00 Gbps(ce:l} gigab ts flor
segundo) de tráíêgo. Deverá ser comprovado através de docttn)entes e de relatórios de Irálégo

Av.Moíses Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07 735 178/0001-2a - CGF: 06.920.164-1 - Fanê: 0800 287.2005 - sematur.pmt@gmail.com



Secretaria de Turismo

5.2. DA TELEFONIA

5.2.1. Fomecimento de Sistema de telefonia IP(fixo-ílio e í5xo-móvel) baseado em software livre, nas
modalidades Lacas. ],ofega Distância Nacional(LDN) e Longa])isEânçia htemacional(LDI) a ser
executado de íbrma contínua com sistema de cenüã] IP ccniorine espeçiãcações descritas neste
documento, incluindo o serviço de instalação, configuração, treinamento e suporte técnicos necessários ao
í'uncionamento e manutenção da solução, çom aparelho [eleíâniço eJb comodata para cada ramal
solicitado

5.3. DESC]UÇÕES DOS SERVIÇOS PBX IP

S.3.1. Sistema de telefonia IP baseado em softwme livre éom os seguintes recursas=

a) Serviço disponibilizado em central virnaí;

b) URA(Unidade de resposta audível);

c) DAC(Distribuição automática de chamada;

d) IdentiÊlcador de chamadas;

e) Siga-me;

f} ConQoie de aias;

g) Transferência de chamadasl

h) Supenisão de chamadas; :

i) Permissionamento por ramale senha de usuário; ;; ; -: ;: ::

j)0ND; ' ' ':

k) Lista Negra;

1) Gravação de chmnadas;

m> Conferência de chamadas;

n) Espera telefânical

o) Qos;

p) Servidor em nuveml

q) Capacidade para 4 ramais;

3.3.2. Disponibilização em regime de comodato de 0] apwelho IP cam as recursos listados abaixo

1) Protocolo SIP 2.0;

2} Suporte a uma conta SIP;

3) Viva-\-oz çom qualidade em HD;

4) Display gráfico de 128 # 32 pixels;

Av Moises Moita. 785 - Planalto:"CEP:162.320-000 - Tianguá = Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 - Fode: 0800.287.2005 - sematur.pmt@amail.com
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5) Tecia menu para acesso as connguíações básicas do temlinal

6) Tecla para correio de voz com silaalização por LED;

7) Tecla de sigilo (mude) çom sinalização por LED;

8) Tecla para atendimento \ ia headset com sinalização pór LED;

9) Tecla pma utilização do viva-voz com sinalização por iLED;

10) Teclas pala ajuste de volume de áudio e campainha

i i} {'Ceia Êash e rediscar;

12) Qualidade de áudio em }iD;

] 3) Coneçtof exçíusivo pma utilização de headse{ Ri9;

14) Partas Ethemet de lO/] 00Mbps

}5) Suporte a VL.AN;

a) Possibilidade de instalação em mesa ou paredes

b) Si] a ização de campainha por LED:

c) Garantia de qualidade lla voz çom suporte a QoS: '

S.3.3. Operação de ca conter

5.3.4. Distribuição de chamadas;

s.3.5. (gravação de chamadas;

5.3.6. Relatórios: estatísticos e gráficos para o perfil calloenterl

5.3,7. Chamadas reçepdvas e aEix;as

5.3.8. Todos os cabos. conversores, colectores c demais elementos necessários para interconectar a
solução à rede pública de telefonia deverão ser fornecidos pela CONTRATEI)A.

S.3.9. Todos os aparelhos: incluindo peças, dispositivos ou soflware complementares, deverão ser novos e
de primeiro uso c não poderão ter previsão dc descontinuidade dc [bmecimenlo, suporte técnico ou de
fabricação. devendo constar em ]inha de produção do fabricante. Em relação aas soflwares comerciais. se
hr o cmo. deverão ainda. ser {bmecidos na versão inaig aíuaÍizada e esuleln cobertos por contratos de
suporte e atuatização de versão e releases do fabricante durante todo o período de \agência da gnantia.

6. DA ATIVAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. A solicitação de instalação. remanejamento: cancelam.ente ou alteração. .de largura de banda e
quantihcação dos serviços en] cada unidade será realizada mediame solicitação fomlal, feita por
intermédio de um cantata único e centralizada, entre a Contratante e a Contratada

ÂÇ.IÜÕigêê"iÜÕiiãl"?â5 - Plànalta - CEP: 62.320-000 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07 735 178/0001 20 CGF: 06 920 164-1 Forte 0800.287.2005 - sematur.pmt@gmail.com
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6.2. A Contratada deverá instalar os serviços nos enEI.preços especiülcados na tabela de unidades, a
menos que o ioca} sQa alterado pcl mudal1lça do endereço da unidade, caso em que o novo endereço será
h$ormado à Contratada

6.3. Após a instalação dos serviços pela ConUatada, o Contratante terá no máximo 72(setenta e duas)
horas para realizar o procedimento de homologação e aceite.

6.4. Somente a partir da data de aceite, a empresa estará autorizada a futurar mensalmente o valor
relativo aos serviços instalados. O aceite formal se dará com o envio de e-mail por parte do Gestor
Técnico do Contratante para o Gestor da Conüatada re$ponsávelpela conta do Contratante, infomtando
a ide tiãcação dos serviços. Caso }wja problemas que iimpeçam o aceite, será e=x'iado(tambén} por e-
nã ) un termo de não coneomlidade: isíailldo m pendências para que possam ser çoTrigidas.

6.5. Entende-se por instalação dos serviços, a çonngljração. a disponibilização de equipamentos e a
conexão lógica entre as unidades administrati\ M e a sede da contratada

6.6. O aceite será dado após o teste de colectividade feito por um técnico do Contratante e o técnico da
Contratada.

7. DO REMANEJ.4MENTO DE SERVIÇOS

7.1. Para atender possíveis necessidades de mudança de endereço de unidades, alguns serviços podem
ser remmejados. antes ou após a sua ati vt!$ã8

7.2. A desativação do ser\ iço no endereço antigo deVeóállÉér realizada somente após a ativação do novo
endereça, de maneira que a comunicação da üiüda(IÉlliõgb Ég?lp.terrompida.

8. DA DESATIVAÇÂO DOS SERVIÇOS:

8.1. O Contratante poderá solicitar a dcsativação de um serviço a qualquer momento

8.2. O valor a $er saturado para o serviço desativadd no mês em curso deverá ser proporcional ao
período em que este permaneceu ativado.

8.3. Findo o prazo máximo de.unido pma a desativãçãa, a Coabatada aão poderá eeettiar anais o

8.4. Após a desativação dos serviços, a Contratada tela prazo de 60(sessenta) dias pata retirar seus
equipamentos do local em que o sewiço fai desativadó. Este prazo poderá ser prorrogado lama vez por
no máximo 60(sessenta) dias desde quc solicitado por escrito.

8.5. Ao ílm do prazo o Contratante reserva-se no dircto de descartar o equipamento

9. DA CENTRAL DE ATENDIMENTO

9.1. Conüatada deverá mantem Central de Atendimento pna, rcgistro, acompailhanlento. resolução de
incidentes. problemas e esc]arecimen]o de dúvidas. O serviço deverá estro p]enamento disponível no
regime 24x7

Av.Moises Moita. 78$ - Planalto - CEP: 62.32a«000 - Tianguá - Ceará
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9.2. Cada atendimento deverá possuir um identificador único para facilitar o acompanhamento das
soluções.

9.3. O Contratante poderá, ainda. abrir ocorrências de áer\ iço diretamente çom o consultor responsável
a ser designado peia Controlada,

9.4. O acesso à Cenüal deverá ocorrer, no mínimo, por ligação telefónica gratuita, por confio eletrõnico
e através de sistema web disponívelpara a contratante.

9.5. Os técnicos da Central de Atendimento da Contratada deverão conhecer as características dos
ser\ içou de comunicação disponibilizados ao ContrataJite, estando aptos a dar as infomiações básicas
sobre seu flülcionamenta.

9.6. As ocoaêacias de serviço serão encerradas somente após o aceil:e pelo Contratante

10. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1. A Contratada deverá efetuar a mmiutenção dos gervíços, que inclui reposição dos equipamentos.
peças e inÊ'aestrutura, como cabos: çonectores. adaptadores: entre outros. Os equipamentos defeituosos,
casa não possam ser reparados, deverão ser substiuídos atendendo ao Acordo de Nível de Serviço

] 0.2. Quaisquer modificações e/ou reçoníigwações qüe necessitem ser executadas nos equipamentos
pela Contratada, deverão ser autorizadas e inlbrmadas ão Cclntratante.

l0.3. A indisponibilidade de um servida Será medida considerando-se o tempo decorrido entre a
indisponibilidade detectada e a restauração completa de::léua operação. Será considerado o horário de
abertura do chamada pela Contratante. l

í0.4. Serão excluídas desta coniage=} m {ptq apçõêÉ ;jyoBramadas para ma!\utenção: desde qae a
Contratada efetue comunicação com pelo menos~3 (três) dias úteis de antecedência e que a interrupção
ocorra entre 00h00min e 06h00min de segunda a sexta c de 00h00min e 08h00min em sábados.
domingos e feriados nacionais ou estaduais.

lO.S. Serão excluídas dessa contagem u interrupções çàusadas por rata de energia elétrica nas unidades
ou qualquer tipo de indisponibilidade na rede lóéiça do Contratante, desde que devidamente
comprovada.

11. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO - ANS

11.1. Serão controlados os seguintes PRAZOS INICl4.IS

1].1.1. Prazo máximo paria apresentação de çronograina dc instalação dos circuitos e serviços. a ser
elaborado eln cona o com cs técnicos do Conaaünte: } 0(dez) dias çoKidos, contados a parir da
assinatura do contrato.

11.1.2. Prazo máximo para disponibilização do acesso à Central de Atendimento: 30(trinta) dias
corridos, contados a partir da assinatura do contrata.

11.2. Serão controlados os seguintes PRAZOS DE INSTAL/tÇAO
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1] .2.] . Prazo máximo para disponibilização do acesso à Central de Atendimento: 3G {.trinta) dias
corridos, contados a pmtir da assinatma do contrai(i,

11.2.2. Prazo máxixno para instalação de novos se&iços: lO (dez) dias comidos após a solicitação

1] .2.3. Prazo máximo para realização do remanejámento de serviços: lO(dez) dias corridos após a
anel'tuna da ocorrência.

11.2.4. Prazo máximo para realização da alteração da la)'aura de banda: lO(dez) dias corridos após a
a.bertura da ocorrência.

11.2.5. Prazo máximo para realização da desativação de serviços: lO(dez) dias comidos após a
abertura da ocorrência, após os quais não poderá mais ser efetuada sua cobrança.

J 1.3.1. Prazo n)áxinlo para solução de problemas nos serviços: 06(seis) horas corridas após a
abertura da oconência. O Circuito será consíderadd indisponível sempre que não for possíveltrafegar
dados para uso eí'etivo dos serviços c.omo, navegação web, telefonia VOIP, acesso a gerência de
equipamentos da unidade etc.

] }.3.2. Prezo de 48(qaze3ta e cito) horas pza ate d me c ao q=esito assistêccÍa pua çoBÊg ração
Serão controlados os seguintes Prazos de Conüiguráção

11.3.3. Prazo máximo para realização:de'alterações de conílgurações de roteamenLo: 7 (sele) dias
colados após a abertura da ocorrência.;" :.. ::

11.3.4. Prazo mãxiino para realização de alterações/inclusões de endereços nas interfaces e inclusões
de nova inkrfaçes: 0 {dez} ün corridos após à:ã5eRüã da ocorrência.

:: ': 1. ji

REPONSAVEL PELA ELAnonACÃo:

Ú.
Coordenador Geral de 'l'urísmo

Secretaria de Turismo

ⓒ
DE ACORDO

LANDESGÀO
Secretária de Turismo

CJ Termo de Rehrênçia

ÃÇ.ÜiÕises"moita. 785 « Planalto - CEFli 62.320-000 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0Q0{-2a - CGF: 06.92a.164-1 -- Fine: G800.287.2005 - sematur.pmt@gmail.com

N' PROCESSO   DATA  
SECRETARIA  
OB.FETO:  
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CONTROLADORIA

Av.Moises Moita, 785 - Planalto - CEP:162.320-000 - Tianguá - Ceará
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164 1 Fine: 0800.287 2005 - sematur.pmt@gmail.eom

C(}LÉTA DE PRE =os

AUTORIZAÇÃO Assinatura Prof'efta Tianguá. ..../ /

OBSERVAÇÕES: [ ~: ,' .

Assinatura dc Respcnsá\;e! Pela Cometa de ?roço

Tianguá, /

LÍCITA =AO

AUTORIZAÇÃO Assínatma Pretêita Tianguã, .

DBSERVAÇOES
 
 
 

ASSINATURA DO RES?ONSAVEL (PRESiDENI'E OU PiiEGOEIRO)

OBSER\rAÇOES:
 
 
 

AUTORIZAÇÃO

Assinatura Prefeito

Tianguá, ./ /'

Assinatura do Respoilsáve}

Assinatura do Responsável

Tianguá, / ,/ .


